[image: image1.png]Camara Municipal de Tupi Prulista

Rua D. Pedro Il, n® 357 - Fone (18) 3851-1975 - Fone/Fax 3851- 4354 CEP 17.930-000
E- ma:l cmtupipta@uol.com.br - contato@camaratupipta.sp.gov.br
C.N.PJ.: 01.553.985/0001-45

Site: www.camaratupipta.sp.gov.br
.__+_—






INDICAÇÃO n.º 068/2026
CONSIDERANDO que a segurança no trânsito e a proteção da integridade física dos pedestres e motoristas são obrigações fundamentais do Poder Público Municipal;

CONSIDERANDO que a Rua Alonso Portela registra um expressivo aumento no fluxo de veículos e de pedestres, especialmente por estar localizada nas proximidades do clube ASPUMUTUPA, um importante ponto de encontro, lazer e eventos da comunidade;

CONSIDERANDO que a falta de dispositivos redutores de velocidade no meio da referida quadra propicia o desenvolvimento de velocidades incompatíveis com a segurança da via por parte de alguns condutores, elevando consideravelmente o risco de acidentes e atropelamentos;

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Juliano Vigilato Guiro, que determine ao setor competente da municipalidade (Diretoria de Trânsito ou Secretaria de Obras) a instalação de um redutor de velocidade Lombada na Rua citada acima para a segurança dos moradores.
Sala da Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 03 de Junho de 2026.
Giseli Moraes
Vereadora
Página 1 de 1

[image: image1.png]